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Tereza Martins  Godinho 
Iracilda Aparecida dos Santos 
Geraldo Amarante da Costa 
Evaldo de  Souza 
Kadmiel Henrique Cardozo dos Santos   
Huyrá Estevão de Araújo 
Leonardo Oliveira da Costa 
André  Vaz Penamachi 
 
Suplentes:  
Raimunda José  dos Santos Roberto 
 Solange Pereira Cardozo 
 Edson Douglas Ferraz 
 Lairton dos Santos 
 
Hortolândia, 29 de março de  2022 
 

CMASH - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 02/2022 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE HORTOLÂNDIA– 
CMASH, no uso das atribuições conferidas pelas Leis nº. 472, de 27 de novembro 
de 1996, que cria o Conselho Municipal de Assistência Social, definem 
competências, composição e dá outras providências, e Lei nº. 3635, de 23 de 
maio de 2019, que introduz alterações na Lei nº 472, de 27 de novembro de 1996 
e dá outras providências; 
CONSIDERANDO a deliberação da plenária em reunião ordinária realizada dia 
18 de março de 2.022 e o teor do Edital de Publicação Nº 01/2022; 
 
FAZ SABER E TORNA PÚBLICO a eleição de recomposição da Diretoria do 
Conselho Municipal de Assistência Social de Hortolândia - CMASH - Gestão 
2021/2022, em virtude de vacância nos cargos de Presidente e Vice-presidente, 
ficando assim eleita e empossada, composta pelos seguinte conselheiros: 
 
Presidente: Renato Franceschini Bueno; 
Vice - Presidente : Kézia Gomes. 
 

Hortolândia, 18 de março de 2.022 
 

Renato Franceschini Bueno 

Presidente do CMASH 

 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 01/2022 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE HORTOLÂNDIA– 
CMASH, no uso das atribuições conferidas pelas Leis nº. 472, de 27 de novembro 
de 1996 que cria o Conselho Municipal de Assistência Social, definem 

competências, composição e dá outras providências, e Lei nº. 3635, de 23 de 
maio de 2019 que introduz alterações na Lei nº 472, de 27 de novembro de 1996 
e dá outras providências; 
E CONSIDERANDO a deliberação da plenária em reunião ordinária realizada dia 
18 de março de 2.022; 
TORNA PÚBLICO que ACOLHEU os pedidos de RENÚNCIA aos cargos de 
Presidente e Vice-presidente, respectivamente apresentados pelos conselheiros 
Jesus José Ribeiro da Costa e Liliane C. Lourenço Rigoli. 
 

Hortolândia, 18 de março de 2.022 
 

Renato Franceschini Bueno 
Presidente do CMASH 

 

PODER LEGISLATIVO 

Câmara Municipal de Hortolândia 
PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS (ART. 108 DA LOM)

 

Proposituras protocolizadas 
 
Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Município nº 1/2022, de autoria dos 
Vereadores Paulo Pereira Filho, Ananias José Barbosa, Daniel Laranjeira, Derli 
de Jesus Athanazio Bueno, Edimilson Marcelo Afonso, Enoque Leal Moura, Luiz 
Carlos Silva Meira, Marcia Cristina Campos, Orlando Cesar Andretta, Valdecir 
Alves Pereira, que dispõe sobre alterações na Lei Orgânica do Município de 
Hortolândia. 
 
Licitação 
 
HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 03/2022 - PROCESSO Nº 542/2021  
OBJETO: “Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de manutenção preventiva e manutenção corretiva por demanda, 
no sistema de controle de acesso de pessoas e controle de ponto no edifício 
da Câmara Municipal de Hortolândia, incluindo o fornecimento de peças e 
componentes de reposição, conforme especificações constantes no Termo 
de Referência – Anexo I”. 
 
DESPACHO: Considerando o que consta nos autos, em especial nos termos da 
Lei de Licitações, do edital e das condições da proposta apresentada, bem a 
renúncia à interposição de recurso pelos licitantes, e atendidos os requisitos da 
legislação pertinente, HOMOLOGO a adjudicação levada a efeito pela Pregoeira, 
designada pela Portaria nº. 174/2021 e Portaria 287/2022 do objeto licitado por 
menor preço  à empresa INFORPONTO COMERCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
DE RELÓGIOS DE PONTO LTDA, CNPJ 10.825.721/0001-94, que ofertou o 
valor anual de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais).  
 

PAULO PEREIRA FILHO 
PRESIDENTE 
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